
ESTADO DA BANIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
"Casa de Zenildo Tourinho" 

PROJETO DE LEI N° 57/2022 

DISPÕE SOBRE O ATENDIMENTO PREFERENCIAL 
AOS PORTADORES DE FIBROMIALGIA, E, 
EXCLUSIVO PARA PAGAMENTOS DE CONTAS EM 
LOCAL QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ — ESTADO DA BANIA, faz saber que a 

Câmara Municipal, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° — Ficam as empresas públicas, empresas concessionárias de serviços 

públicas e privadas, obrigadas a dispensar durante todo horário de expediente, 

atendimento preferencial aos portadores de "Fibromialgia. 

Art. 2° — As empresas comerciais que recebem pagamentos de contas, deverão 

incluir os portadores de Fibromialgia nas filas já destinadas aos idosos, gestantes, 

durante todo horário de funcionamento. 

Art. 3° — As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE CAMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

EM: 17/08/2022 

VISTO 

Câmara Municipal de Jequié - Rua 2 de Julho, 79, Centro — Jequié-BA - CEP: 45.200-270 

Portal Modelo: http://jequie.ba.leq.br 1E-mail: camaramunicipaldejequie jequie.ba.leq.brIcontato (073) 3528 8600. 


